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VER. EDIRLEI CASSIMIRO DE OLIVEIRA

Presidente

o PRESIDENTT oe cÂuana MUNICIPAL
DE PRESIDENTE MEDICI, ESTADO DE
RONDONIA, Vereador EDIRLEI CASSIMIRO
DE OLMIRA' no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei,

I{ESOLvFI:

Art.l' - EXONERAR o Senhor ROBERTO PEREIRA DE SOUZA,

brasileiro, casado, Portador da cédula de identidade sob n' 483.180 ssP/Ro, cPF n'419.088.992-

04. residente e domiciliado na Avenida Dom Bosco, n" 1095, Bairro centro, neste município de

presidente Médici, do CARGO BU COmTSSÃO DE CHEFE DE VIGILANCIA DO PODER

LESGISLATIVO MUNICIPAL.

Art.2'Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ciente aos interessados.

Publica-se no átrio desta Casa de Leis

Gabinete da Presidência

Palácio Tancredo Neves, 05 de janeiro de 2021
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